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Lei: 
 
LEI Nº 3022, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

AUTORIZA A PREFEITURA A 
CRIAR O CINEMA POPULAR 
NO MUNICÍPIO DE ITABO-
RAÍ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte  
LEI:  
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
criar o Cinema Popular Público no Município 
de Itaboraí seguindo atendendo os seguintes 
requisitos: 
I - as exibições poderão ser realizadas prefe-
rencialmente entre os dias 09 e 14 de feverei-
ro, que é comemorado a Semana Nacional do 
Cinema no Brasil. 
II – o Município definirá o local de exibição, em 
espaços públicos ou em praças públicas que 
suportarem a realização do evento. 
III - a Prefeitura poderá buscar patrocínio públi-
co e ou privado para a realização das sessões 
públicas.  
Art. 2º O Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 180 dias, a contar do início de sua 
vigência. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se neces-
sário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Itaboraí, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 3023, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

INSTITUI A CARTEIRA DE 
IDENTIFICAÇÃO DA PES-
SOA COM FIBROMIALGIA 
(CIPFIBRO), NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ITABORAÍ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte  
LEI:  
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município 
de Itaboraí, a Carteira de Identificação da Pes-
soa com Fibromialgia - CIPFIBRO, destinada a 
identificar a pessoa diagnosticada com Fibro-
mialgia, de modo a facilitar, enquanto pessoa 
titular de direitos especiais, o atendimento 
preferencial em órgãos da Administração Pú-
blica Direta e Indireta, bem como nas institui-
ções de caráter privado. 
Art. 2º A CIPFIBRO será expedida mediante 
requerimento, acompanhado de relatório médi-
co, com indicação do código da Classificação 

Estatística Internacional de Doenças e Proble-
mas Relacionados à Saúde - CID, e deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I - nome completo; 
II - data de nascimento; 
III - número da carteira de identidade civil; 
IV - número de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas - CPF; 
V - fotografia no formato três centímetros por 
quatro centímetros; e 
VI - assinatura ou impressão digital do identifi-
cado. 
Art. 3º A CIPFIBRO terá sua primeira via expe-
dida sem qualquer custo, por meio de requeri-
mento devidamente preenchido e assinado 
pelo interessado ou por seu representante 
legal, acompanhado de relatório médico confir-
mando o diagnóstico com o CID, além de de-
mais documentos que poderão ser exigidos 
pelo competente órgão municipal. 
Art.4º A CIPFIBRO terá validade de cinco 
anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado e deverá ser 
revalidada com o mesmo número, de modo a 
permitir a contagem das pessoas com fibromi-
algia. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 3024, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

INSTITUI O DIA DO INFLU-
ENCIADOR DIGITAL NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte  
LEI:  
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município 
de Itaboraí, o dia do Influenciador Digital, a ser 
comemorado anualmente no dia 30 do mês de 
novembro.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 3025, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE 
UTILIDADE PÚBLICA AO 
INSTITUTO COLETIVO PON-
TE CULTURAL.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte  
LEI: 
Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade 
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Pública ao Instituto Coletivo Ponte Cultural, 
localizado no município de Itaboraí no estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Jorge Duarte de Sá, 
n° 253, Quadra H, Apolo II. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 3026, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE 
UTILIDADE PÚBLICA AO 
INSTITUTO MISSÃO DE PES-
CADORES DE ALMAS FA-
ZENDO O IDE. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
aprovou e ele sanciona a seguinte  
LEI:  
Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade 
Pública ao Instituto Missão Pescadores de 
Almas Fazendo o Ide, localizado no município 
de Itaboraí no Estado do Rio de Janeiro, na 
Rua Vereador Arlindo Pinheiro, Centro - Porto 
das Caixas.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Itaboraí, 29 de dezembro de 2023. 
 

MARCELO DELAROLI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 044, DE 01 DE MARÇO DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 452.565,84 
(QUATROCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS MIL QUI-
NHENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS), NA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE, NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL, NO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E 

NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TURISMO E EVEN-
TOS, NA FORMA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.018, de 14 de dezembro de 2023, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 452.565,84 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil quinhen-
tos e sessenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos), na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 01 de março de 2024. 
 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

ANEXO I - Decreto nº 044, de 01 de março de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001.001 - 04.122.0012.2.289 - Manutenção e Operacionalização da SEMTRANS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.500.0001 327 R$ 239.200,00 

Total da Secretaria R$ 239.200,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 - 04.122.0012.2.266 - Manutenção e Operacionalização da SEMDS 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 421 R$ 2.500,00 

16.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 - 08.244.0094.2.300 - Manutenção da Proteção Social Especial - CREAS Federal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.660.0019 criar R$ 13.900,00 

Total da Secretaria R$ 16.400,00 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 - 04.122.0012.2.250 - Manutenção e Operacionalização da SEMAGRI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 644 R$ 34.965,84 

Total da Secretaria R$ 34.965,84 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 - 13.392.0008.2.122 - Organização e Acompanhamento de Festejos Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 744 R$ 162.000,00 

Total da Secretaria R$ 162.000,00 

Total da Suplementação R$ 452.565,84 



ITABORAÍ ANO VI N° 42  3 
Sexta, 01/03/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

ANEXO II - Decreto nº 044, de 01 de março de 2024 

ANULAÇÃO 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

10.001.001 - 26.451.0012.2.330 - Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 337 R$ 239.200,00 

Total da Secretaria R$ 239.200,00 

16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

16.001.001 - 08.244.0094.2.316 - Manutenção do Benefício Social Programa Bolsa Aluguel 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 1.500.0001 444 R$ 2.500,00 

16.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 

16.002.001 - 08.244.0094.2.300 - Manutenção da Proteção Social Especial - CREAS Federal 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.660.0019 490 R$ 13.900,00 

Total da Secretaria R$ 16.400,00 

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

21.001.001 - 04.122.0012.2.250 - Manutenção e Operacionalização da SEMAGRI 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.500.0001 643 R$ 500,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.500.0001 645 R$ 300,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 646 R$ 16.522,76 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0001 647 R$ 8.000,00 

21.001.001 - 04.122.0012.2.251 - Manutenção e Operacionalização do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 648 R$ 1.500,00 

21.001.001 - 04.122.0012.2.849 - Manutenção e Operacionalização de Feiras Livres 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0001 649 R$ 1.000,00 

21.001.001 - 04.122.0012.2.850 - Manutenção e Operacionalização do Serviço de Inspeção Municipal Agropecuário 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 650 R$ 500,00 

21.001.001 - 18.541.0062.2.244 - Manutenção e Proteção do Manguezal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 651 R$ 100,00 

21.001.001 - 18.541.0062.2.246 - Manutenção do Horto Municipal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 652 R$ 2.383,08 

21.001.001 - 20.605.0091.1.261 - Implantação da Feira do Produtor Rural 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 653 R$ 460,00 

21.001.001 - 20.605.0091.1.263 - Desenvolvimento do Programa de Produção Animal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 654 R$ 500,00 

21.001.001 - 20.605.0091.1.264 - Desenvolvimento do Programa de Produção Vegetal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 655 R$ 500,00 

21.001.001 - 20.605.0091.1.268 - Incentivo à Agroindústria Familiar 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 656 R$ 500,00 

21.001.001 - 20.606.0091.1.262 - Incentivo à Psicultura 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 659 R$ 1.000,00 

21.001.001 - 20.606.0091.2.248 - Capacitação do Produtor Rural 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 660 R$ 1.200,00 

Total da Secretaria R$ 34.965,84 
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Portaria: 
 
PT n.º 409/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ROSANGELA DA FONSECA PE-
REIRA, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
5758, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 12 (doze) meses, 
surtindo efeito retroativo com início em 
19/02/2024 e término em 16/02/2025, referente 
ao período aquisitivo de 2003/2008; 
2008/2013; 2013/2018 e 2018/2023 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 3604/2010. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 410/2024. Retifica a Portaria n.º 
158/2024 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
GETULIA ADRIANA RODRIGUES DOS S. 
MARINS, Professora Docente II, matrícula n.º 
5528, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 06 (seis) meses, 
com início em 23/02/2024 e término em 
22/08/2024, referente ao período aquisitivo de 
2009/2014 e 2014/2019 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
5481/2011. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 411/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELIZA RODRIGUES DA FONSE-
CA, Enfermeiro (a), matrícula n.º 13426, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 03 (três) meses, surtindo efeito 
retroativo com início em 06/02/2024 e término 
em 06/05/2024, referente ao período aquisitivo 
de 2006/2010 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 1153/2013. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 412/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANA MARIA AREAS DA SILVA, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 

15573, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 04/03/2024 e término em 
02/06/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 5403/2013. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 413/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) SIMONE BARROS DA SILVA, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15584, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 04/03/2024 e término em 
02/06/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 5993/2013. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 414/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) SILVIA FERNANDA RODRIGUES 
FONSECA VERDAN, Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula n.º 15754, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 03 (três) meses, com início em 04/03/2024 
e término em 02/06/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2024 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
6064/2013. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 415/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELIZABETE DA SILVA PIMENTEL 
CARVALHO DA SILVA, Agente Comunitário 
de Saúde, matrícula n.º 15722, lotado (a) no 
(a) Secretaria Municipal de Saúde, pelo perío-
do de 03 (três) meses, com início em 
04/03/2024 e término em 02/06/2024, referente 
ao período aquisitivo de 2018/2023 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 7332/2013. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 416/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-

PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCIENE DA SILVA LIMA, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula n.º 15642, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 04/03/2024 e término em 02/06/2024, refe-
rente ao período aquisitivo de 2018/2023 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 7583/2013. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 417/2024. Retifica a Portaria n.º 
2438/2014 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
JONEIA JOSÉ GOMES, Agente Comunitário 
de Saúde, matrícula n.º 15685, lotado (a) no 
(a) Secretaria Municipal de Saúde, pelo perío-
do de 03 (três) meses, com início em 
05/01/2015 e término em 05/04/2015, referente 
ao período aquisitivo de 2008/2013 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 526/2014. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 418/2024. Retifica a Portaria n.º 
796/2019 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
JONEIA JOSÉ GOMES, Agente Comunitário 
de Saúde, matrícula n.º 15686, lotado (a) no 
(a) Secretaria Municipal de Saúde, pelo perío-
do de 03 (três) meses, com início em 
01/04/2019 e término em 30/06/2019, referente 
ao período aquisitivo de 2013/2018 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 526/2014. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 419/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) JONEIA JOSÉ GOMES, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula n.º 15684, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 04/03/2024 e término em 02/06/2024, refe-
rente ao período aquisitivo de 2018/2023 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS 

31.001.001 - 04.122.0012.2.843 - Manutenção e Operacionalização da SEMTUR 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 738 R$ 18.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.0001 740 R$ 45.000,00 

31.001.001 - 13.392.0008.2.122 - Organização e Acompanhamento de Festejos Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 743 R$ 25.000,00 

31.001.001 - 23.695.0008.2.348 - Dinamização das Atividades do Turismo 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 745 R$ 35.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500.0001 746 R$ 39.000,00 

Total da Secretaria R$ 162.000,00 

Total da Anulação R$ 452.565,84 
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Processo n.º 526/2014. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 420/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANDREA SANTANA PERES, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15522, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 04/03/2024 e término em 
02/06/2024, referente ao período aquisitivo de 
2018/2023 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 756/2014. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 421/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ROSANGELA DA SILVA MONTEI-
RO SODRÉ, Agente Comunitário de Saúde, 
matrícula n.º 15589, lotado (a) no (a) Secreta-
ria Municipal de Saúde, pelo período de 03 
(três) meses, com início em 04/03/2024 e tér-
mino em 02/06/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2023 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
54/2015. Celso Almeida Netto -Secretário Mu-
nicipal de Administração. 
 
PT n.º 422/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve CONCEDER Licença Especial ao (a) 
servidor (a) JAQUELINE MIRANDA NUNES, 
Agente Comunitário de Saúde, matrícula n.º 
15669, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Saúde, por 30 (tinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2013/2018, surtindo efei-
to retroativo com início em 15/02/2024 e térmi-
no em 15/03/2024, restando 60 (sessenta) dias 
do referido período a serem usufruidos em 
momento oportuno, de acordo com o Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
1654/2019.  Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 423/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCIANA SILVA BAYERL, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula n.º 30921, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 04/03/2024 e término em 02/06/2024, refe-
rente ao período aquisitivo de 2014/2019 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 11/2020. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 424/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MAURO CESAR CARVALHO 
SILVA, Fiscal Sanitário, matrícula n.º 9405, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 03 (três) meses, com início 
em 01/03/2024 e término em 30/05/2024, refe-
rente ao período aquisitivo de 1987/1992 de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 

Processo n.º 2146/2021. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 425/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) RENILDA PEREIRA DO ROSÁRIO 
GOMES, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
n.º 30100, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Fazenda e Tecnologia, pelo período de 
03 (três) meses, com início em 01/03/2024 e 
término em 30/05/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2023 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
1589/2023. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 426/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ESIEL RODRIGUES CARVALHO, 
Guarda Municipal, matrícula n.º 28794, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Segurança, 
pelo período de 03 (três) meses, com início em 
01/03/2024 e término em 30/05/2024, referente 
ao período aquisitivo de 2013/2018 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 2744/2023. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 427/2024.O SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pelo Decre-
to n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, resol-
ve conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO ao 
(a) servidor (a) ELIZABETH SOUSA DO CAR-
MO DE PAULA, Professor(a) Orientador (a) 
educacional, matrícula n.º 31201, lotado (a) na 
Secretaria Municipal Educação, pelo período 
de 02 (dois) anos, com inicio a partir de  
01/04/2024 e término em  01/04/2026, de acor-
do com o Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º  315/2024. Ressalta-se, que, para 
concessão da próxima licença sem vencimen-
to, somente depois de decorridos 2 (dois) anos 
do término desta (art. 180 da Lei 1392/96). 
Celso Almeida Netto - Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 428/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolver conceder EXONERAÇÃO A PEDIDO 
ao (a) servidor (a) VALÉRIA CARVALHO DE 
OLIVEIRA Agente Educacional de Creche, 
matrícula nº 31350, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito retroativo a 
contar de 08/02/2024, de acordo com o Estatu-
to dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
569/2024. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 429/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder Exoneração a Pedido para 
fins de Recondução ao (a) servidor (a) EDIPO 
DIAS, Professor (a) Docente II, matrícula n.º 
23799, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a contar de 
21/02/2024, ficando resguardado o direito à 
recondução em caso de inabilitação em está-
gio Probatório, com base no inciso VII do artigo 
26  da Lei Municipal 1.392/96. Processo n.º 
628/2024. Celso Almeida Netto -Secretário 

Municipal de Administração. 
 
PT Nº 430/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, DELEGOU competência ao SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
fulcro no artigo 1º, inciso I do DECRETO nº 
69/2018, publicado em 28/07/2018, que: RE-
SOLVE: DETERMINAR, a abertura de Proces-
so Administrativo Disciplinar em face do servi-
dor FRANCISCO OLIVEIRA MACHADO, Ma-
trícula n° 53.937, para apuração de possível 
acumulação irregular de função pública, de 
acordo com a CI SEMAD n°231226101836. 
Itaboraí, 01 de março de  2024. CELSO AL-
MEIDA NETTO - Secretário Municipal de Ad-
ministração  - Mat.: 44.718 
 
PT n.º 431/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE:  
TORNAR SEM EFEITO Os termos da Portaria 
de NOMEAÇÃO n.º 298/2024, em nome de 
LOUISE CRISTINE MOREIRA DE ANDRADE, 
C.P.F. xxxxxx.187-80. Marcelo Delaroli- Prefei-
to Municipal 
  
PT n.º432/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, GUILHERME CORREA AMARO, 
CPF: XXX-XXX-977-04, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º433/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, JESSIKA CORREA DA SILVA, CPF: 
XXX-XXX-057-33, Cargo: ASSESSOR EXE-
CUTIVO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA  DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º434/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, LOUISE CRISTINE MOREIRA DE 
ANDRADE, CPF: XXX-XXX-187-80, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SE-
CRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º435/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, MARTHA CATARINA DOS SANTOS 
MENDES, CPF: XXX-XXX-257-83, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-
05 - SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º436/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/3/2024, LILIANY DOS SANTOS BORGES 
MALDONADO, CPF: XXX-XXX-877-17, Cargo: 
ASSESSOR EXECUTIVO, Símbolo CC-06 - 
SECRETARIA  DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º437/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
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no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/3/2024, ROBERTA GALVÃO GALLO DE 
FREITAS, CPF: XXX-XXX-967-94, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 03/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Comunicação Soci-
al, no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal Nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidora Mariana Rocha 
de Barros Ribeiro, ocupante de cargo público, 
mat. nº 52.808, CPF nº xxxxxx.057-10, para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 4442/2022, relativo 
a "Futuras contratações de Empresa Especiali-
zada em Serviços Gráficos e Comunicação 
Visual", na forma do art. 6º do Decreto Munici-
pal nº 300/2023, e na ausência justificada des-
te, designar o servido Matheus da Costa Mer-
lim Moraes, ocupante de cargo público, mat. 
nº 45.236, CPF nº xxxxxx.107-95, para exercer 
a função de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Celso 
Inocencio Bezerra Junior, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.423, CPF nº xxxxx.627-30, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO, decorrente do Processo nº 
4442/2022, ainda na forma do art. 6º do Decre-
to Municipal nº 300/2023, e na ausência justifi-
cada deste, designar a servidor Suleiman de 
Assis Legentil Marques, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.217, CPF nº xxxxxx.977-83, 
para exercer a função de GESTORA SUBSTI-
TUTA. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMCOM dar ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 

www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados, substituindo os termos da 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 10/2023. 
Itaboraí, 26 de fevereiro de 2024. VICTOR DA 
SILVA AGUIAR - Secretario Municipal de Co-
municação Social - Matrícula 52.731 
 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 04/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Comunicação Soci-
al, no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal Nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Flavio da Silva de 
Azevedo, ocupante de cargo público, mat. nº 
51.795, CPF nº xxxxxx.487-43, para exercer a 
função de FISCAL DE CONTRATO, decorren-
te do Processo nº 1731/2021 Vol. 13, relativo a 
"Prestação de serviços de locação de veículos 
executivos sem motorista e sem  combustível e 
por quilometragem livre.", na forma do art. 6º 
do Decreto Municipal nº 300/2023, e na ausên-
cia justificada deste, designar o servi-
dor Emanoel Araujo dos Santos, ocupante de 
cargo público, mat. nº 51.627, CPF nº 
xxxxxx.977-06, para exercer a função 
de FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Celso 
Inocencio Bezerra Junior, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.423, CPF nº xxxxxx.627-30, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO, decorrente do Processo nº 1731/2021 
Vol. 13, ainda na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar a servidor Suleiman de 
Assis Legentil Marques, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.217, CPF nº xxxxxx.977-83, 
para exercer a função de GESTOR SUBSTI-
TUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMCOM dar ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados, substituindo os termos da 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 04/2022. 

Itaboraí, 26 de fevereiro de 2024. VICTOR DA 
SILVA AGUIAR - Secretario Municipal de Co-
municação Social - Matrícula 52.731 
 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 05/2024  
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Comunicação Soci-
al, no uso de suas atribuições legais e após a 
verificação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal Nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Mariana Rocha de 
Barros Ribeiro, ocupante de cargo público, 
mat. nº 52808, CPF nº  xxxxxx.057-10, para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO, 
decorrente do Processo nº 2153/2022, relativo 
a locação de imóvel sito: Praça Marechal Flori-
ano Peixoto, 109 - Centro  - Itaboraí, na forma 
do art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e 
na ausência justificada deste, designar o servi-
dor Matheus da Costa Merlim Moraes, ocupan-
te de cargo público, mat. nº 45.236, CPF nº 
xxxxxxx.107-95, para exercer a função de 
FISCAL SUBSTITUTO. 
Art. 2º - Designar também o servidor Edson de 
Oliveira Ferreira, ocupante de cargo público, 
mat. nº 45.226, CPF nº xxxxxx.357-55, para 
exercer a função de GESTOR DO CONTRA-
TO, decorrente do Processo nº 2153/2022, 
ainda na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar a servidor Anthony José Mataruna 
Pitote, ocupante de cargo público, mat. 
nº 49.585, CPF nº xxxxxx.347-82, para exercer 
a função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanharem 
toda a execução do objeto, observando as 
disposições previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMCOM dar ciência aos 
servidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados, substituindo os termos da 
RESOLUÇÃO SEMCOM Nº 09/2023. 
Itaboraí, 28 de fevereiro de 2024. VICTOR DA 
SILVA AGUIAR - Secretario Municipal de Co-
municação Social - Matrícula 52.731 
 

 
 
Contrato: 

SECRETARIAS 
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Termo Aditivo: 
 
1º Termo Aditivo ao Contrato SEMFAT nº 
11/2023 
Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o 
Município De Itaboraí representado pelo Ilmo. 
Senhor Roberto Ataíde Santiago Fontes, Se-
cretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 
como Contratante e Moderna Sistema De Ino-
vação Ltda neste ato representada por Luiz 
Roberto de Carvalho Alves na qualidade de 
Sócio Administrador como Contratada , Vigên-
cia – Início 01/03/2024 – Término 01/03/2025, 
Pregão Eletrônico N.º 10/2023 - PMI, Processo 
Administrativo nº 1583/2022. DO OBJETO: O 
objeto do presente termo é a prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) meses, 
com início de vigência a partir de 01/03/2024 e 
término previsto para 01/03/2025 com expres-
sa concordância da contratada. Parágrafo 
único: O presente termo de aditamento tem 
como fundamento legal o artigo 57, inciso II e 
parágrafo 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. DO 
VALOR: O valor do Contrato SEMFAT nº 
11/2023 pelo período de 12 (doze) meses, na 
forma do presente aditivo, será de R$ 
2.280.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta 
mil reais) e tal despesa correrá por conta do 
Programa de Trabalho n.º 06.001.001 - 
19.126.0012.2841 e Elemento de Despesa n.º 
3.3.90.40.06.00, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia. Itaboraí, 01 de março 
de 2024. Município De Itaboraí - Roberto Ataí-
de Santiago Fontes - Secretário Municipal de 

Fazenda e Tecnologia - Contratante / Moderna 
Sistema De Inovação Ltda - Luiz Roberto de 
Carvalho Alves - Sócio Administrador - Contra-
tada 
 
1º Termo Aditivo Referente ao Contrato 
SEMOB 95/2023 
Primeiro Termo aditivo ao contrato celebrado 
entre o Município De Itaboraí representado 
pelo Sr. Uilton Afonso Viana Filho, IImo. 
Secretário Municipal de Obras como 
Contratante e Dra Network Do Brasil Serviço E 
Comércio Ltda Me neste ato representada por 
seu Procurador Sr. Rafael Porto de Lima como 
Contratada. Tomada de Preços n° 03/2023-
PMI, Processo Administrativo nº 4616/2022. 
DO OBJETO: O objeto do termo aditivo é a 
prorrogação por 2(dois) meses e acréscimo 
percentual de 23,75% (vinte e três vírgula 
setenta e cinco por cento) e a supressão do 
percentual de 2,55% (dois vírgula cinquenta e 
cinco por cento) do valor global do contrato 
celebrado entre as partes, com expressa 
concordância da contratada. O Termo Aditivo 
tem como fundamento legal o artigo 65, I, 
alíneas “a” e “b” c/c parágrafos 1º e 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93. DO VALOR E DA 
GARANTIA : O valor total do contrato passará 
a ser de R$ 561.861,07 (quinhentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e sete centavos), e tal despesa correrá 
por conta dos Programas de Trabalho nº 
15.451.0028.1210 e Elemento de Despesa nº 
4.4.90.51.00.00 da Secretaria Municipal de 

Obras. A garantia prestada na forma da 
cláusula oitava do contrato SEMOB 95/2023 
será atualizada no valor de R$ 28.093,05 (vinte 
e oito mil, noventa e três reais e cinco 
centavos), conforme o art. 56, §1º, da Lei nº 
8.666/93. Itaboraí, 21 de fevereiro de 2024. 
Município De Itaboraí - Uilton Afonso Viana 
Filho - Secretário Municipal De Obras - 
Contratante / Dra Network Do Brasil Serviço E 
Comércio Ltda Me - CNPJ: 08.683.964/0001-
74 - Rafael Porto De Lima - contratada 
 

 
 
Ato de Homologação e Adjudicação: 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo nº 2016/2023. Homologo o resultado 
da Licitação referente ao Tomada de Preços nº 
01/2024 - PMI e autorizo a emissão da Nota de 
Empenho como segue, adjudico a empresa 
Markat Engenharia E Empreendimentos Ltda, 
no valor de R$ 1.782.259,96 (um milhão, sete-
centos e oitenta e dois mil, duzentos e cin-
quenta e nove reais e noventa e seis centa-
vos). Itaboraí, 01 de março de 2024. Uilton 
Afonso Viana Filho - Secretário Municipal de 
Obras - Matrícula 45.200 
 

 
 
Edital de Convocação: 

EDITAIS 
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